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decreto N" 81/2023, DE 04 DE JULHO DE 2023.

«Nomeia o comitê de gestão colegiada da rede de cuidado
e de proteção social de crianças e adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência e dá outras providências."

o PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PI, Estado do Piauí, no uso da.s atribuições que lhe confereOPKErEiiuiVi ^ . xr • I ÍÍP 4 de abril de 2017 que "estabelece o sistema

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) ,

CONSIDERANDO a Lei Nacional no 13.431, de 04 (quatro) de abril de 2017, que estabelece o
Sistema de Garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de v.olenc.a,

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n° 9.603/2018, que regulamenta a Lei n° 13-43 •

que devem receber proteção integrai,

rnNSIDFRANDO que o Decreto Presidencial n° 9.603/2018. especifica que o sistema de garantia
«  d. -ioK- — — • — -
ocorrências das formas de violência e suas particularidades no Pais;

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial 9.603/2018. afirma que é preciso prevenir, fazer
w iliL.. r—- • «— d. 7-- d ""

seqüelas da violência sofrida, bem como para garantir a reparação mtegral de seus direito ,
CONSIDERANDO a LeiNacional no 13.431, de 04 (quatro) de abril de 2017, que define ser a escuta

especializada um procedimento realizado pelos órgãos da rede da
assistência social da segurança pública e dos inclusive no âmbi.o

CONSIDERANDO que nas políticas intemetorlais c imprescindível que haja integração do"«™Ço«
c o estabelecimento de finxo de atendimento, sendo <1- e^g^ra fixação d^não havendo a superposição de tarefas; necessana a pnondade na ̂  instância/serviço c do
mecanismos de compartilhamento das mfonuaçoes; c a de^o d^ naerei
profissional de referência que supervisionará as atividad^

CONSIDERANDO que o Decreto fijKÍu o p^
preferencialmente no âmbito dos conselhos de^ireit as
Colegiada da Rede de Cuidado e de Pr^
Violência;

CONSIDERAND(^ Reso)
Comitê de Gestão Colegiada ̂ Redc
Testemunhas de Violência e ̂  outr^
Ç Ru<i Morcos PdrtíiUc, ir' 155 - Cenli(
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:a criação,

Tã^
íTde

^?ícos-Pl^>}aé^spõe sobre a criação do
íocial de Giíá^s c Adolescentes Vítimas ou
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